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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
GABINETE DO PREFEITO

ITAIÇADA
COlDpromiuotlelpeitocoa o Povo

PORTARIA N° 170101.003, de 01de Janeiro de 2017.

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de
Provimento em Comissão da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba e dá outras Providências.

o Prefeito Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, Sr. José Erenarco da Silva, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, e com
espeque no artigo 17, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Itaiçaba, Estado do
Ceara,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Paulo Gadelha de Oliveira - CPF nO054.019.253-87,
para exercer o cargo de Secretário de Infra-Estrutura, Indústria, Comércio e Turismo.
Símbolo - DNS -1.

Artigo 2° - Qualquer ação sem a prévia autorização do Chefe do Poder Executivo
Municipal será nulo de pleno direito e as despesas correrão por conta de quem autorizou.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, em 01 de Janeiro de
2017.

José Erenarco da Silva
Prefeito Municipal

Av. Coronel JoãoCorreia, 298 - Centro - ITAIÇABA-CE- CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769(0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505 (3410.1213
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PORTARIA N° 17.01.01.006, de 01 de Janeiro de 2017.

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de
Provimento em Comissão da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, Sr. José Erenarco da
Silva, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, e
com espeque no artigo 17, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Itaiçaba, Estado do
Ceara,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. SERGIO BARBOSA DE PAULA - CPF nO
258.425.523-53, para exercer o cargo de Secretário de Agricultura, Pecuária, Aquicultura
e Meio Ambiente. Símbolo - DNS -1.

Artigo 2° - Qualquer ação sem a prévia autorização do Chefe do Poder
Executivo Municipal será nulo de pleno direito e as despesas correrão por conta de quem
autorizou.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, em 01 de
Janeiro de 2017.

José Erenarco da Silva
Prefeito Municipal

Av. Coronel JoãoCorreia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE- CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505/3410.1213
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PORTARIA N° 17.01.01.007, de 01 de Janeiro de 2017.

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de
Provimento em Comissão da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, Sr. José Erenarco da
Silva, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, e
com espeque no artigo 17, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Itaiçaba, Estado do
Ceara,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Srta. MARIA JULIANA ALVES FREITAS - CPF nO
043.394.463-35, para exercer o cargo de Secretária de Assistência Social, Trabalho,
Juventude e Empreendedorismo. Símbolo - DNS -1.

Artigo 2° - Qualquer ação sem a prévia autorização do Chefe do Poder
Executivo Municipal será nulo de pleno direito e as despesas correrão por conta de quem
autorizou.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, em 01 de
Janeiro de 2017.

José Erenarco da Silva
Prefeito Municipal

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE- CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505/3410.1213
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PORTARIA N° 170101.002, de 01 de Janeiro de 2017.

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de
Provimento em Comissão da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, Sr. José Erenarco da Silva, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, e com
espeque no artigo 17, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Itaiçaba, Estado do
Ceara,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear, a Srta. FRANCISCA MEIRE GOMES DA SILVA-CPF nO
699429513-34, para exercer o cargo de Secretária de Administração Finanças e
Planejamento. Símbolo - DNS -1.

Artigo 2° - Qualquer ação sem a prévia autorização do Chefe do Poder Executivo
Municipal será nulo de pleno direito e as despesas correrão por conta de quem autorizou.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, em 01 de Janeiro de
2017.

=José Erenarco da Silva
Prefeito Municipal

Av. Coronel JoãoCorreia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE- CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones:(88) 3410.1505 / 3410.1213
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PORTARIA N° 170101.008, de 01 de Janeiro de 2017.

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de
Provimento em Comissão da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, Sr. José Erenarco da Silva, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, e com
espeque no artigo 17, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Itaiçaba, Estado do
Ceara,

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar, a Srta. FRANCISCA MEIRE GOMES DA SILVA - CPF nO
699.429.513-34, Secretária de Administração Finanças e Planejamentos, para responder
pelo cargo de Ordenadora de despesas do Gabinete do Prefeito, sem ânus para a
Repartição. Símbolo - DNS - 1.

Artigo 2° - Qualquer ação sem a prévia autorização do Chefe do Poder Executivo
Municipal será nulo de pleno direito e as despesas correrão por conta de quem autorizou.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, em 01 de Janeiro de
2017.
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José Erenarco da Silva
Prefeito Municipal

Av. Coronel JoãoCorreia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE- CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505/3410.1213
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PORTARIA N° 17.01.01.005, de 01 de Janeiro de 2017.

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de
.Provimento em Comissão da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, Sr. José Erenarco da
Silva, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, e
com espeque no artigo 17, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Itaiçaba, Estado do
Ceara,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear, a Srta. MARCILlA GALDINO DE SOUSA - CPF nO
005.518.363-85, para exercer o cargo de Secretária de Educação, Cultura, Desporto,
Ciência e Tecnologia. Símbolo - DNS -1.

Artigo 2° - Qualquer ação sem a prévia autorização do Chefe do Poder
Executivo Municipal será nulo de pleno direito e as despesas correrão por conta de quem
autorizou.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará, em 01 de
Janeiro de 2017.

José Erenarco da Silva
Prefeito Municipal

Av. Coronel JoãoCorreia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE- CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505 / 3410.1213
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